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ESP-CPA. METROP-3-CPA/M-3-CEL.HILDA MA

Estudo Técnico Preliminar 59/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00258657/2026-38

2. Descrição da necessidade

Limpeza e conservação da 3ªCia do 9º BPM/M.

Situada na Avenida Parada Pinto, 3132 - Vila Nova Cachoeirinha - São Paulo/SP - CEP 02611-001 - Telefone: 11 2232-4479

2.1. Conforme o Documento de Oficialização da Demanda, a contratação dos serviços de asseio, limpeza e conservação das instalações físicas e 
mobiliárias desta subunidade, com dedicação exclusiva de mão-de-obra e fornecimento de insumos sob demanda, a serem prestados de forma contínua, 
dentro de parâmetros e rotinas estabelecidos e, ainda, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica se faz necessária para: 
2.2. Assegurar as condições mínimas de limpeza e conservação necessárias ao funcionamento dos ambientes;
2.3. Promover a conservação dos bens móveis e imóveis;
2.4. Assegurar a infraestrutura de higiene aos servidores e colaboradores em geral que se utilizam ou prestam serviços na unidade;
2.5. Permitir a conservação e o consequente aumento da durabilidade dos bens públicos, pautado no princípio da economicidade que orienta 
administração pública.
2.6. A deflagração do novo processo licitatório também se dá em razão do fim da vigência do contrato desta subunidade com a Empresa Fator A em 
junho de 2026.

2.7. Vale destacar ainda os serviços que se pretende contratar são necessários ao bom andamento das atividades desta subunidade.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
3ª Cia - 9º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano Cap PM 108146-2 Roger Willian Stadie dos Santos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Documentação relativa à habilitação
4.1. A licitante deve possuir a seguinte documentação, relativa à qualificação técnica:
4.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação.
4.3. Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação com dedicação exclusiva de mão-deobra;
4.4. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a manutenção do escritório.
4.5. Declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços.
4.6. O Contratado deverá atender a todas as exigências constantes no termo de referência, a fim de prestar os serviços de forma continua e eficaz.
4.7. A contratada deverá adotar critérios e práticas de sustentabilidade na prestação dos serviços. Estes critérios e práticas estão demonstrados no termo 
de referência, mais especificamente na cláusula que trata sobre as obrigações da contratada.
4.8. Os serviços em questão são de natureza continuada, uma vez que visam a conservação e adequação das atividades administrativas desta subunidade.
4.9. A duração inicial do contrato será de 30 (trinta) meses, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos.
4.10. A contratada deverá cumprir as disposições relativas à Saúde e Segurança do Trabalho, constantes do termo de referência, o que incluir a 
apresentação, após a assinatura do contrato, dos seguintes documentos:
4.11. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA);
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4.12. Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional (PCMSO).
4.13. A contratação tem como base o CADTERC Vol. 03, relativo à prestação de serviços de
limpeza, asseio e conservação, elaborado pela Secretaria de Gestão e Governo Digital em janeiro de 2023.

5. Levantamento de Mercado

5.1 Análise das Alternativas Existentes

5.1.1 Considerando que os serviços serão prestados durante 30 (trinta) meses e 5 (cinco) dias/semana, faz-se necessária a dedicação exclusiva de mão-de-
obra. Isto posto, pode-se visualizar a contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação, com dedicação exclusiva de mão-de-obra:

5.1.2 Tal escolha pelo tempo de contrato, se faz necessário, pois visa melhor economicidade no valor do contrato gerando um ganho para administrar e 
desenvolver outras atividades.

5.2  Insumos

Contratação de serviços com fornecimento de insumos nas quantidades e periodicidades preestabelecidas: os insumos são fornecidos em 
quantidades e periodicidades preestabelecidas para atender as demandas mensais. 

5.2.1 Justificativa insumos

5.2.1.1 A solução escolhida é a contratação de serviços com fornecimento de insumos para entender as demandas mensais e não sob 
demanda. Entendemos que aquela solução possibilita maior controle de estoque que é fornecida pela empresa contratada e ainda uma economia para a 
administração, sobretudo em trabalhar sob demanda pode haver gastos e prejuízos que podem onerar o contrato, uma vez que a empresa deverá estar 
sempre de plantão para suprir esta necessidade quando solicitada.

6. Descrição da solução como um todo

6.1  Contratação de serviços continuados de asseio, limpeza e conservação das instalações físicas e mobiliárias e fornecimento de insumos, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência.
6.2 Trata-se de serviço comum, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica.
6.3 Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com 
disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, em locais determinados na relação de endereço. Os serviços 
deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do Contratante, respeitando jornada de até 44 horas semanais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Metodologia de Cálculo

7.1 .1 As quantidades de postos a serem contratadas foram obtidas a partir da demanda da 3ªCia do 9ºBPM/M, tomando como base as suas respectivas 
áreas (incluindo algumas áreas em que podem ser realizadas atividades insalubres) e as produtividades a serem adotadas, bem como a carga-horária, a 
periodicidade dos serviço de limpeza e as atribuições de cada posto, demonstrados a seguir.

7.2. Áreas, produtividades e quantidade de postos
7.2.1. A tabela a seguir demonstra a fração da quantidade de profissionais por subtipo de área.

Tabela 1 - Áreas, produtividades e respectivas frações da quantidade de profissionais

Item Descrição Resumida 
Unidade 

de Medida
 Qtd.

Preço Negociado

Unitário Total

1 Áreas internas de piso frio m² 297,46 R$ 8,25 R$ 2.454,04

2 Áreas internas de piso frio com espaços livres - 
saguão, hall e salão

m² 305,25 R$ 6,18 R$ 1.886,44

3
Área externa Pisos pavimentados adjacentes
/contíguos às edificações

m² 250 R$ 4,12 R$ 1,030,00

Vidros externos – frequência trimestral (com 
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4 exposição à situação de risco) m² 35 R$ 3,20 R$ 112,00

TOTAL MENSAL R$ 5.482,49

PRAZO CONTRATUAL 30 meses

VALOR TOTAL
R$ 

164.474,70

 

7.3. Periodicidade dos serviços de asseio, limpeza e conservação
7.3.1. A seguir, estão demonstrados, por tipo de área, os serviços que serão prestados e sua periodicidade

7.4. Áreas Internas – Pisos Frios

São consideradas como áreas internas – pisos frios aquelas constituídas ou revestidas de paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e madeira,
incluindo os sanitários.

7.4.1 Rotina e Frequência de Limpeza
Os serviços serão executados pela Contratada, conforme quadro a seguir.

Frequência Etapas e Atividades

Diária

▪ Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário desinfetante, realizando a 
remoção de sujidades e de outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização 
durante todo o horário previsto de uso;
▪ Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas condições 
de higienização durante todo o horário previsto de uso;
▪ Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários;
▪ Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;
▪ Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris e caixilhos das janelas, bem como 
dos móveis existentes, incluindo aparelhos elétricos, extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, 
utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de produtos 
lustra-móveis; e
- Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos potencialmente alergênicos.
▪ Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando- os para local 
indicado pelo Contratante;
▪ Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;
▪ Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares;
▪ Limpar os elevadores com produto adequado;
▪ Limpar/remover o pó de capachos e tapetes; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Semanal

▪ Limpar os azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-os 
em adequadas condições de higienização;
▪ Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
▪ Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;
▪ Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado;
▪ Limpar/polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras etc. com produto 
adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;
▪ Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com 
produto alergênico, usando apenas pano úmido;
▪ Encerar e lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares;
▪ Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal
▪ Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
▪ Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral

▪ Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e difusores com o 
acompanhamento da manutenção;
▪ Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.
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7.4.2 Consideração Final
Os trapos e as estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter 
destinação adequada.

 

7.5 Áreas Internas – Almoxarifados/Galpões
São consideradas como áreas internas – almoxarifados e galpões as áreas utilizadas para depósito, estoque ou guarda de materiais diversos.

7.5.1 Rotina e Frequência de Limpeza
Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir.

Frequência Etapas e Atividades

Diária

▪ Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;
▪ Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como 
dos demais móveis existentes, incluindo aparelhos elétricos, extintores de incêndio, entre outros. Sempre que 
possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de produtos 
lustra-móveis.
▪ Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos potencialmente alergênicos;
▪ Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários;
▪ Limpar os espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário desinfetante, realizando a 
remoção de sujidade e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante 
todo o horário previsto de uso;
▪ Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas condições 
de higienização durante todo o horário previsto de uso;
▪ Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares;
▪ Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando- os para local 
indicado pelo Contratante; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Semanal

▪ Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
▪ Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;
▪ Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado;
▪ Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras etc. com produto 
adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;
▪ Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-
os em adequadas condições de higienização;
▪ Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais (e outras partes manuseáveis) com 
produtos alergênicos, usando apenas pano úmido; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Quinzenal

▪ Remover o pó de prateleiras, bancadas, armários, bem como dos demais móveis existentes;
▪ Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de evitar uso desnecessário de aditivos e 
detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de produtos lustra-móveis; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal.

Mensal
▪ Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
▪ Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral
▪ Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e difusores;
▪ Limpar cortinas e persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.

7.5.2 Consideração Final
Os trapos e as estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter 
destinação adequada.

 

7.6 Áreas Internas com Espaços Livres – Corredores
São consideradas como áreas internas aquelas com espaços livres como corredores, revestidas com pisos frios ou acarpetados.

7.6.1 Rotina e Frequência de Limpeza
Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir.

Frequência Etapas e Atividades
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Diária

▪ Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;
▪ Remover o pó dos peitoris e caixilhos das janelas, bem como de bancos, cadeiras e demais móveis existentes, 
incluindo telefones, extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a 
finalidade de:
- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de produtos 
lustra-móveis; e
- Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos potencialmente alergênicos.
▪ Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando- os para local indicado 
pelo Contratante;
▪ Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;
▪ Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares;
▪ Limpar e remover o pó de capachos e tapetes; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

Semanal

▪ Limpar portas, barras e batentes com produto adequado;
▪ Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado;
▪ Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc. com produto 
adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;
▪ Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com 
produtos alergênicos, usando apenas pano úmido;
▪ Encerar/lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares;
▪ Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal
▪ Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
▪ Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral
▪ Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e difusores;
▪ Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.

7.6.2 Consideração Final
Os trapos e as estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter 
destinação adequada.

 

7.7 Áreas Internas – Sanitários de Uso Público ou Coletivo de Grande Circulação
São consideradas as atividades de limpeza e higienização realizadas de forma permanente e efetiva em instalações sanitárias de uso público ou coletivo 
de grande circulação em locais de âmbito interno.

7.7.1 Rotina e Frequência de Limpeza
Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir.

Frequência Etapas e Atividades

Diária

▪ Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário desinfetante, realizando a 
remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo 
o horário previsto de uso;
▪ Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização durante todo o horário previsto de uso;
▪ Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários;
▪ Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;
▪ Remover o pó de mesas, armários, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como de móveis existentes, 
incluindo aparelhos elétricos, extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas pano 
úmido, com a finalidade de:
- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de produtos lustra-
móveis; e
- Evitar fazer a limpeza de partes manuseáveis com produtos potencialmente alergênicos.
▪ Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando- os para local indicado 
pelo Contratante;
▪ Remover manchas;
▪ Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares;
▪ Limpar e remover o pó de capachos e tapetes; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

▪ Limpar azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-os em 
adequadas condições de higienização;
▪ Limpar atrás dos móveis e armários;
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Semanal ▪ Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;
▪ Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc. com produto 
adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;
▪ Encerar/lustrar os pisos paviflex, plurigoma e similares; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal
▪ Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
▪ Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral
▪ Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e difusores;
▪ Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.

7.7.2 Consideração Final
Os trapos e as estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter 
destinação adequada.

7.8 Áreas Externas – Pátios e Áreas Verdes – Alta Frequência (Uma Vez por Semana)
São consideradas como áreas externas – pátios e áreas verdes – alta frequência aquelas externas, presentes nas dependências do Contratante e que 
necessitam de limpeza semanal.

7.8.1 Rotina e Frequência de Limpeza
Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir.

Frequência Etapas e Atividades

Semanal

▪ Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo Contratante;
▪ Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando-os 
para local indicado pelo Contratante;
▪ Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando-os 
para local indicado pelo Contratante, observando a legislação ambiental vigente e a de medicina e segurança do 
trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área 
circunscrita de propriedade do Contratante; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

 

7.8.2 Utilização de Água
a) A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos, sendo expressamente vedada a lavagem com água potável, 
exceto em casos em que se confirme a presença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde.
b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não 
contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

 

7.9 Vidros Externos – Frequência Trimestral e Semestral – Com ou Sem Exposição à Situação de Risco

São considerados como vidros externos aqueles localizados nas fachadas das edificações. Os vidros externos são compostos por face interna e face 
externa.
A quantificação da área dos vidros externos deverá se referir somente a uma de suas faces.

7.10 Descrição dos Serviços
Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. Ressalta- se que a limpeza da face externa dos vidros externos pode ser 
realizada tanto trimestralmente quanto semestralmente.

 

Etapas, Atividades e Frequências de Limpeza dos Vidros Externos

Face Externa – Frequência Trimestral

Quinzenal ▪ Face interna – Limpar todos os vidros externos, face interna, aplicando-lhes, se necessário, produtos 
antiembaçantes de baixa toxicidade.

Trimestral
▪ Face externa – Limpar todos os vidros externos, face externa, aplicando-lhes, se necessário, produtos 
antiembaçantes de baixa toxicidade.
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Face Externa – Frequência Semestral

Quinzenal
▪ Face interna – Limpar todos os vidros externos, face interna, aplicando-lhes, se necessário, produtos 
antiembaçantes de baixa toxicidade.

Semestral ▪ Face externa – Limpar todos os vidros externos, face externa, aplicando-lhes, se necessário, produtos 
antiembaçantes de baixa toxicidade.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 222.089,10

8.1 Na tabela referente ao subitem  está demonstrada a estimativa do valor da contratação (por tipo de área e total) considerando que serão fornecidos  7.1
uniformes e EPIs/EPCs, neste último caso quando o serviço exigir.
8.2 O valor informado em campo próprio do ETP-digital e no final da tabela se refere ao valor minímo estimado para uma contratação durante 30 meses.
8.3 As estimativas de preços dos postos foram obtidas a partir do preenchimento das planilhas de custos e formação de preços e de complemento dos 
serviços de limpeza e conservação, com base em dados da convenção coletiva de trabalho utilizada e em percentuais relativos a tributos, contribuições, 
encargos trabalhistas e outros.
8.4 Os relatórios com os preços coletados e com a análise da pesquisa de preços, bem como os comprovantes (prints) da pesquisa serão anexados ao 
processo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A solução será constituída por itens (sendo cada item correspondente a um tipo de área a ser limpa), mas não será realizado o parcelamento desta (ou 
seja, os itens relativos a 3ª Cia do 9ºBPM/M comporão um mesmo grupo, de modo que a adjudicaçãoseja feita por preço unitário do grupo de itens) .
9.2. Optou-se por evidenciar os itens que compõem a solução, a fim de demonstrar, o custo unitário da limpeza por m2 em cada tipo de área. Tal medida 
proporciona um maior controle dos gastos públicos, uma vez que facilita a consulta aos custos de cada serviço a ser contratado, o que favorece a gestão 
orçamentária e financeira do contrato.
9.3. Optou-se pelo não parcelamento da solução (ou seja, pela adjudicação por preço global de grupo de itens), para não haver perda de economia em 
escala.
9.4. O parcelamento da solução (adjudicação por item) possibilitaria a contratação de várias empresas, o que implicaria em vários contratos, sendo um 
contrato por empresa. Como consequência, ocorreria o aumento das despesas administrativas do órgão contratante com a gestão e fiscalização de 
contratos, por exemplo. Ademais, cada contrato implica ainda em custos indiretos como a disponibilização de um preposto e da estrutura administrativa 
da empresa contratada. Portanto, a existência de vários contratos de limpeza, asseio e conservação representa perda de economia em escala. Tendo em 
vista que a limpeza e conservação é similar à manutenção predial, tal entendimento serve também para justificar a inclusão, em um único contrato, de 
todas as áreas da companhia em que serão prestados os serviços de limpeza, asseio e conservação.
9.5. Além de ocasionar a perda de economia em escala, o parcelamento desta solução não amplia a competitividade. Acontece que as empresas que 
atuam neste ramo prestam o serviço de asseio, limpeza e conservação em todos os tipos de áreas que se pretende contratar.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não serão necessárias contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contratação está alinhada com o CADERNO DE PREÇOS, Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação
Predial – Vol. 03 – Jan./2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Espera-se com esta nova contratação no mínimo os seguintes efeitos:
12.2. Atender aos preceitos legais vigentes;
12.3. Garantir uma boa execução contratual, como base nos princípios de eficiência e sustentabilidade;
12.4. Garantir o asseio, a limpeza e a conservação da companhia, através do alcance dos objetivos mencionados deste
Estudo Técnico Preliminar.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. A contratante deverá assegurar-se que os servidores que atuarão como fiscais e gestores do contrato a ser celebrados possuem a capacitação 
mínima necessária e que tomaram conhecimento do teor dos documentos produzidos no planejamento da contratação.
13.2. A contratante deverá realizar reuniões, envolvendo os representantes da contratada e os fiscais e gestores de contrato, para tratar das condições 
mínimas exigidas para o início do contrato.
13.3. A contratante deverá disponibilizar:
13.4. Uma sala para que o(s) encarregado(s) e o supervisor, se houver, desempenhem suas atribuições;
13.5. Um local adequado para que os trabalhadores realizem refeições;
13.6. Um depósito para armazenamento dos insumos fornecidos.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Para o tratamento dos impactos ambientais desta contratação, serão adotadas as recomendações contidas no
termo de referência. Estas recomendações foram transcritas no item do Termo de Referência itens 4.10 ao 4.11 que
trata sobre os requisitos da Contratação (Outros requisitos).

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Garantir um ambiente limpo e conservado, proporcionando estímulo, saúde e bem-estar não só aos servidores, como também a todos os usuários e 
visitantes que consolidam a Terceira Companhia do Nono Batalhão;

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CLAUDIA ROCHA GARCIA SANCHES
Auxiliar de Material

 Assinou eletronicamente em 28/05/2026 às 16:32:42.

 

 

 

 

 

 

ROGER WILLIAN STADIE DOS SANTOS
Responsável pela contratação direta

 

 


